
 

 
 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE GUARAPARI/ES, VEREADORA SABRINA ASTORI. 
 

O Vereador Vinícius Lino, no uso de suas atribuições regimentais, artigos 

95, §1°, do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência, depois de ouvido 

o plenário, que seja encaminhada ao Excelentıśsimo Senhor Prefeito 

Municipal, a presente: 

 

INDICAÇÃO Nº__________/2026 

 
INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, POR MEIO DA 
SEMSET, A IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA "SMART GUARAPA", 
VISANDO À INSTALAÇÃO DE UM SISTEMA INTEGRADO DE 
MONITORAMENTO POR CÂMERAS COM TECNOLOGIA DE 
RECONHECIMENTO FACIAL E LEITURA DE PLACAS (LPR). 

 
JUSTIFICATIVA 

A presente indicação propõe o "Smart Guarapa", sistema de monitoramento com 
reconhecimento facial e leitura de placas para modernizar a segurança. Inspirado 
em modelos como o Smart Sampa, a tecnologia permite identificar infratores e 
veículos roubados em tempo real, otimizando a resposta policial. A iniciativa é vital 
para reduzir a criminalidade e elevar a segurança de moradores e turistas, 
consolidando a cidade como um destino inovador, seguro e eficiente durante todo o 
ano. 

 Plenário Ewerson de Abreu Sodré, 22 de abril de 2026. 

 

VINICIUS LINO 
Vereador - PL 
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